
                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº    803,  25  DE FEVEREIRO DE 2010.

Altera  a  composição  dos  grupos 
responsáveis  pela  elaboração  e 
validação  do  Planejamento  Estratégico 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a  posse  dos  Desembargadores  integrantes  da  nova 
Administração deste Tribunal, em 11-12-2009; 

CONSIDERANDO  a necessidade  de  adequar  os  grupos  responsáveis  pela 
elaboração do Planejamento Estratégico em função da alteração na titularidade de cargos 
ocupados por servidores na Administração anterior;

CONSIDERANDO a importância de uma ampla participação nos trabalhos relativos 
ao Planejamento Estratégico do Tribunal,

RESOLVE:

Art.  1º  O  Grupo  de  Trabalho  e  o  Grupo  de  Validação  do  Planejamento  Estratégico 
passarão a ter a seguinte composição:

I – GRUPO DE TRABALHO

Desa. Maria Inês Cunha Dornelles  – Presidente da Comissão Orçamento, Finanças e 
Planejamento Estratégico 
Desa. Cleusa Regina Halfen  - Representante do Órgão Especial 
Juiz Roberto Teixeira Siegmann – Diretor do Foro de Porto Alegre 
Juiz Francisco Rossal  de Araújo  – Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Planejamento Estratégico 
Juiz Márcio Lima do Amaral – Juiz Substituto 
Alberto Daniel Muller – Diretor do Serviço de Infraestrutura e Planejamento da Secretaria 
de Informática 
Aldo da Silva Jardim – Assessor da Direção-Geral de Coordenação Judiciária 
André Luis de Assis – Diretor do Serviço de Planejamento 
Antonio Carlos Lantmann – Assessor da Direção-Geral de Coordenação Administrativa 
Camila Frigo – Assessora do Serviço de Formação e Aperfeiçoamento da Escola Judicial
Carlos Aita – Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças
Cleonice Santos Condotta – Assessora de Informática da Corregedoria 
Dalva Stracke Ferreira – Assessora de Planejamento Estratégico 
Denise Helena Carvalho Pastori – Secretária da Corregedoria
Eduardo Kenzi Antonini – Diretor da Secretaria de Informática 
Elton Luiz Decker - Sintrajufe
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Fernando Sodré – Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças 
José Carlos de Campos Colling – Diretor de Vara 
Luis Gustavo de Assis Vargas – Diretor de Vara 
Luiz  Carlos Rosa D'avila  – Assistente  Administrativo  da  Assessoria  de Planejamento 
Estratégico
Luiz Fernando Taborda Celestino – Diretor-Geral de Coordenação Administrativa
Marguit Renate Schneider – Chefe de Gabinete da Vice-Presidência
Mauro Baltar Grillo – Diretor da Secretaria de Recursos Humanos
Natacha Moraes de Oliveira – Assessora de Informática da Presidência 
Onélio Luis Soares Santos – Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
Patrícia  Mundstock  –  Assistente  Administrativo  da  Assessoria  de  Planejamento 
Estratégico 
Paulo Ricardo Barreto Ferreira – Diretor de Serviços de Desenvolvimento de Pessoal  
Pedro Alexandre Surreaux - Assessor de Gabinete
Rejane Terezinha Escarrone Correa – Assessora da Vice-Presidência
Romy Bruxel – Assistente Administrativo da Assessoria de Planejamento Estratégico 
Sidnei Gomes da Silva – Secretário da Ouvidoria
Sonia Licks – Assessora da Vice-Corregedoria
Soraia Bohn – Secretária-Geral da Presidência 

II – GRUPO DE VALIDAÇÃO

Des. Carlos Alberto Robinson - Presidente
Desa. Maria Helena Mallmann – Vice-Presidente
Desa. Juraci Galvão Júnior - Corregedor
Des. Rosane Serafini Casa Nova– Vice-Corregedora
Desa. Maria Inês Cunha Dornelles  – Presidente da Comissão Orçamento, Finanças e 
Planejamento Estratégico
Des. Flavio Portinho Sirangelo – Diretor da Escola Judicial 
Juiz Ricardo Fioreze – Juiz Titular de Vara
Luiz Fernando Taborda Celestino – Diretor-Geral de Coordenação Administrativa
Mauro Baltar Grillo – Diretor da Secretaria de Recursos Humanos
Onélio Luis Soares Santos – Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
Soraia Bohn – Secretária-Geral da Presidência

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
nº 6.375, de 18 de novembro de 2009.

                                                 

CARLOS ALBERTO ROBINSON,
Presidente.


